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Ata da quadragésima quinta sessão ordinaria do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco*
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As treze horas e quinze minutos do dia doze de ju
lho de mil novecentos e oitenta e oito (12.7.1988),nes
ta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,presentes os 
Excelentíssimos Senhores: Desembargador Presidente Ga
briel Lucena Cavalcanti e Desembargador Vice-Presidente 
Benildes Souza Ribeiro; 3uiz Federal, Doutor Francisco 
Queiroz Bezerra Cavalcanti; 3uízes de Direito: Doutor I_ 
taraar Pereira da Silva e Doutor Ozael Rodrigues Velosof 
Duristas: Doutor Dose Henrique Wanderley Filho e Doutor 
3ose Qoaquim de Almeida Neto; e a Procuradora Regional 
Eleitoral, Doutora Eliane de Albuquerque Oliveira Rece- 
na, comigo, Reinaldo Dornelas^Camara, Diretor-Geral da 
Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a ata 
da sessão anterior, S.Exê o Desembargador Benildes de 
Souza Ribeiro usou da palavra relatando^o PROCESSO 985/ 
88, classe XIII. 0 Presidente da Comissão Executiva Mu
nicipal do PMDB em Goiana solicitando o registro do Di
retório Municipal do Partido naquele Município.DECISÃO: 
Unanimemente indeferido o pedido.Dr. 3osé Henrique Wan
derley Filho relatando os dois feitos da classe XIII a
diante descritos: PROCESSO 977/88. 0 Presidente do Dire 
torio Regional do PMDB solicitando o registro dos Dire
tórios Municipais de ARARIPINA,PEDRA,BOM CONSELHO, BONI 
TO,TEREZINHA,SERTãNIA e Sãü 30AQUIM DO MONTE.DECISão: - 
Unanimemente deferidos os pedidos de registro dos Dire
tórios de ARARIPINA,TEREZINHA,SERTÃNIA e São 30AQUIM DO 
MONTE,determinando-se a apuração da ausência do Observa 
dor Eleitoral a Cànvenção de SERTÂNIA,e fazendo-se em 
São 3QAQUIM D0^M0NTE,a exclusão do 9S Diretoriano elei
to, que passará a figurar como suplente. Também por uma 
nimidade, converteu-se o julgamento em diligência dos" 
pedidos referentes a PEDRA, BOM CONSELHO e BONITO, para 
cumprimento das seguintes providências: PEDRA:VISTQ do 
3uiz e certidão do^cartório nas atas, e eleição do te
soureiro da Comissão Executiva, desde que o eleito não 
e diretoriano* BOM CONSELHO: exclusão do ultimo direto
riano eleito, para reserva da vaga do líder, e nova e
leição çara suplente da Comissão Executiva.BONITO:excljj 
são do último diretoriano eleito,para reserva da vaga1 
do líder, e eleição de novo suplente da Comissão Execu
tiva, fazendo-se autuação desses processos em apartado. 
Dr. Itamar Pereira relatando o PROCESSO 923/88,Classe - 
XIII. 0 Presidente do Diretório Regional do PT solici-
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relatando o PROCESSO 941/88,classe XIII.0 Presidente do 
Diretório Regional do PMDB solicitando o registro dos 
Diretórios Municipais de: BUÍQUE,T0RITAMA,3UREMA, CHã 
DE ALEGRIA,0R0BÍ,ITAQUITINGA,BOM 3ARDIM,CACH0EIRINHA,IA 
TI,00AQUIM NABUCO,ESCADA,CAMARAGIBE,GAMELEIRA,FEIRA NO
VA e SALOã.DECISãO: Unanimemente,indeferidos os pedidos 
de ITAQUITINGA e CACHOEIRINHA.Ainda a unanimidade,defe
ridos os demais^observando-se o seguintejem 3UREMA,deve 
ser excluído o ultimo diretoriano eleito.para reserva 
da vaga do líder;idem com relação a SAL0A;em IATI,devem 
ser excluídos os três últimos diretorianos eleitos,para 
reserva da vaga do líder,e dois suplentes,devendo tam
bém ser apurada a ausência do observador eleitoral,PRO
CESSO 978/85,classe XIIIj relatado pelo Dr.Itamar Pere^ 
ra.O Presidente do Diretorio Regional do PMDB solicitar^ 
do o registro dos Diretórios Municipais de TUPARETAMA,- 
CAM0CIM DE S.FÉLIX.SAIRÉ,SANTA CRUZ D0 CAPIBARIBE, BE
ZERROS,TIMBAUBA ,TRIUNFO ,LA3ED0 e IGUARACI.DECISãQ:Unani 
memente,indeferido o pedido de registro com relação _ a 
TIMBAÚBA,convertido em diligência o pedido com relação 
a^TUPARETAMA,para nova eleição dos suplentes da Comis
são Executiva^e BEZERROS,para o visto do 3uiz e a certi 
dão do Escrivão na cópia das atas,fazendo-se sua autua
ção em apartado.Também por unanimidade,deferidos os de
mais pedidos,sendo que,com relação a TRIUNFO,devem ser 
excluídos os nomes dos onze últimos diretorianos elei
tos, reservada a vaga do líder.Dr, Ozael Velosojrelataji 
do o PROCESSO 972/88,classe XIII. 0 Presidente do Dire” 
tório Regional do PMDB solicitando o registro dos Dire
tórios Municipais de: São 30SÉ DA COROA GRANDE.MACAPARA 
NA, PA SSIRA,ANGELIM, PAULISTA,Sãü 3QSÉ D0 BELMONTE1,' ITAM~ 
BÉ e PALMARES.DECISãQ: Unanimemente,DEFERIDO o pedido 
de registro dos Diretórios de São 3GSÉ DA COROA GRANDE, 
MACAPARANA,PASSIRA,PAULISTA,SãO 30SÉ D0 BELMONTE e ITAM 
BÉjSendo que,com relação a MAC APARAN A , deve ser excluído" 
o ultimo diretoriano eleito,para reserva da vaga do lí
der,e,era SãO 30SÍ D0 BELMONTE,deve ser apurada a ausên
cia do observador eleitoral.Quanto aos demais,também 
por unanimidade,foram os pedidos transformados em dili
gências , fazendo-se a sua autuação em apartado.Com a un£ 
nime anuência dos seus pares,procedeu o Presidente às 
seguintes retificações na ata da sessão de i/7/8S:A DE- 
ClSãO do PROCESSO 958/88, passa a ser a seguinte:Unani- 
mente indeferido o pedido de registro do Diretório Muni
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mais, sendo que, coro relação a PETROLINA,deve ser excluí 
do o norae do ultimo diretoriano eleito,Raimundo Nonato,-* 
para ser £eserv/ada vaga do mlider ,bero coroo da suplãncia 
da ̂ Comissão Executiva;ero LAGOA DO OURO deve ser excluído 
o ultimo diretoriano eleito para reserva da vaga do lí
der.Deve ser também excluído c^nome de Cícero Cândido de 
Barros,coroo suplente da Comissão Executiva, por não ser 
o mesmo membro do diretório eleito.Em CORRENTES,deve ser 
excluído o nome do^vogal eleito para a Comissão Executi
va. Na ata da sessão de ontem, na linha 72, determinou- 
se o seguinte acréscimo ”...para juntada de documentos 
pela Secretaria. Tendo o Tribunal deferido o requerimen
to”. Nada mais havendo a tr/íítar foi encerrada a sessão,
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